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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ Através do presente, venho apresentar o presente REQUERIMENTO de Autoria do Vereador Wellington Souza, 
Assunto: Solicita informações sobre a redução de postos de atendimento presencial da Concessionária de Serviços de Água e Esgoto de Sumaré.
O vereador que a este subscreve, REQUERER, após ouvido o Soberano Plenário, que seja oficiada a concessionária BRK Ambiental para que preste as seguintes informações e providências: 
CONSIDERANDO que compete a esta Casa de Leis fiscalizar a correta execução dos contratos de concessão de serviços públicos, garantindo a qualidade e a acessibilidade dos serviços à população, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa Legislativa; CONSIDERANDO as inúmeras reclamações de munícipes sobre a recente divulgação da BRK Ambiental acerca da redução no número de postos de atendimento presencial em Sumaré; 
CONSIDERANDO que o Ofício n° 208/25 RB da BRK Ambiental se limitou a confirmar que, a partir de 31/10/2025, desativará o atendimento da Área Cura (Jd. Denadai) e do Matão (V. San Martin), sem indicar qualquer embasamento legal ou contratual que autorize tal medida; 
CONSIDERANDO a necessidade de zelar pela justiça tarifária e verificar se a eventual economia operacional decorrente da diminuição de custos (aluguel, pessoal, etc.) será revertida em benefício do consumidor final; 
REQUER pelo presente e na forma regimental, após ouvido o Plenário, que seja oficiada a BRK Ambiental - Unidade Sumaré para que informe e providencie o que se segue:
I. Quesitos – Esclarecimentos sobre Redução de Postos de Atendimento e Impacto Tarifário.
1. Informar qual é o embasamento legal ou contratual que autoriza a redução e/ou desativação dos postos de atendimento presencial no Município de Sumaré, especificamente no Jd. Denadai e na V. San Martin.
2. Indicar, de forma clara e precisa, a cláusula, parágrafo ou dispositivo do Contrato de Concessão que expressamente prevê e/ou permite a diminuição da quantidade de unidades de atendimento presencial disponíveis à população.
3. Considerando que caso haja respaldo legal e contratual, a diminuição dos postos de atendimento presenciais deve gerar uma redução nos custos operacionais, informar se haverá uma redução proporcional na tarifa cobrada dos munícipes de Sumaré e, em caso negativo, apresentar a justificativa técnica e legal para a não aplicação dessa redução. 
4. Apresentar a memória de cálculo e/ou estudo técnico que demonstre que a redução dos postos de atendimento não resultará em prejuízo à qualidade e à universalidade do acesso aos serviços de atendimento ao público.
II. Solicitação de Cópia do Contrato de Concessão 
5. Fornecer, em anexo à resposta, uma cópia integral (digital ou impressa) do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Saneamento Básico celebrado entre a Concessionária e o Município de Sumaré, incluindo todos os seus aditivos e anexos vigentes, em estrito cumprimento ao Princípio da Transparência e em razão do interesse público. 
A solicitação se dá em respeito ao Princípio da Acessibilidade ao serviço público essencial, à Transparência na Gestão Contratual e à necessidade de garantir a Justiça Tarifária na prestação de serviços custeados pelos munícipes. 


Sala da Sessão, 21 de outubro de 2025.

			Atenciosamente, 

Wellington Souza
Vereador
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